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PREÂMBULO 

Transparência e Ética a Serviço do Povo 

A Câmara Municipal de Banabuiú, através da Comissão Permanente de Licitação, 

devidamente nomeada pela Portaria n° 001, de 04 de janeiro de 2021, torna público 

para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 

abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, regime de execução 

INDIRETA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL MENSAL, para atendimento do 

objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, observadas as disposições contidas na Lei Nacional n° 8.666/93, de 21.06.93, e 

suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123/06. 

Os documentos de habilitação e propostas serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 

HORÁRIO: 08:00hs 

DIA: 29 de Março de 2021 

ENDEREÇO: 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua 
Raimundo Dias, 38, Centro, Banabuiú/CE 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B — ANEXOS 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II— MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO V — MINUTA DO TERMO CONTRATUAL; 

DEFINIÇÕES: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar 
aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o 
significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Câmara Municipal de Banabuiú; 
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C) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta -,--ã 
para o objetivo desta licitação; 2;1; 7 

D) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o Contrato; 

E) CPL - Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Banabuiú; 

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
supramencionado, de segunda às sextas-feiras das 08:00 às 14:00 horas e 
disponibilizado pelo site http:11www.tce.ce.gov.brIlicitacoesl. 

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA PARLAMENTAR, LEGISLATIVA E INSTITUCIONAL JUNTO 
À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ - CE, conforme 
especificações contidas no Projeto Básico - Anexo I. 

2.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
2.1 - Desta licitação somente poderão participar os interessados devidamente 
cadastrados na Câmara Municipal de Banabuiú, ou os que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data e horário 
do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22, § r, da 
Lei n° 8.666/93); 
2.2 - Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que atuem no ramo, 

localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto 
sociedade cooperativa, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 

inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da 
licitação. 
2.3 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou 

responsáveis técnicos em comuns. 
2.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a 

comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 

participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 

2.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis 

técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, 

tornará inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do 
certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3°, da 

Lei n° 8.666/93. 
2.4 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 
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- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontre em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, 
que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIU/CE, ou 
tenha sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
2.6 - Cada licitante deverá comparecer com apenas 01 (um) representante legal que, 
devidamente munido de documentação hábil, será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento 
de identificação, expedido por órgão oficial; 
2.7 - Por documento hábil entende-se: 
a) Procuração pública ou particular, com firma reconhecida, específica para a presente 
licitação, constituindo o representante, acompanhado de cópia do ato de investidura 
do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o 
representante seja o titular. 
2.8 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior 
não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela proponente. 
2.9 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 12, do art. 113, da Lei 8.666/93. 
2.10 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o licitante que não o fizer até 
o 2 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação e 
proposta de preços, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (art. 
41, § 22, da Lei 8.666/93) 
2.11 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão. 
2.12 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

2.12.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Banabuiú; 
2.12.2 - A identificação precisa e completa do autor e de seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Banabuiú, dentro do prazo editalício; 

2.12.3 — O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 

subitens discutidos; 
2.12.4 - O pedido, com suas especificações; 
2.13 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Rua Raimundo Dias, 38 - Centro - CEP: 63.960-000 - Banabuiú - CE - TEL: (88) 

3426 - 1212 - CNPJ: 23.444.698/0001-301 Site: www.camarabanabuiu.ce.gov.br 



"'"----C -
/P 

Câmara Mu licil)411 cle/ 3  

Bana um Transparência e Ética a Serviço do Povo
1, 
\ ..4 

2.14 - A resposta da Comissão de Licitação será disponibilizada a todos os interessados - 
mediante afixação de cópia da íntegra da decisão no quadro de avisos da Câmara 
Municipal de Banabuiú, constituindo a decisãoaditamento a este Edital. 
2.15 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
2.16 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
2.16.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.0 - DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 

À CÂMARA MUNICIPAL DO BANABUIÚ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NQ 01— HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NQ 

À CÂMARA MUNICIPAL DO BANABUIÚ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NQ 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREÇOS. 
Deverão serem entregue pelos licitantes. 
3.3- Os envelopes contendo a documentação de Habilitação e a Proposta de Preço 
deverão ser entregue pelos LICITANTES, no caso da entregue através de procurador 
deverá este apresentar procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação do instrumento procuratório não implicará em inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do 

contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, mas não poderá representar mais de um 

licitante junto a Comissão de Licitação sob pena de exclusão da representação das 

LICITANTES. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE 01. 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
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oficial, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá 
ser exibido exclusivamente em original; 
4.1.2 - Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.1.3 - Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2 - Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Câmara Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz; 
4.2.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, com todos os 
seus aditivos ou o CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
4.2.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.2.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
4.2.3.5 - DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO, com foto, do sócio 
administrador ou titular da pessoa jurídica, conforme o caso. 

4.2.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.4.1 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE NACIONAL DE PESSOA 
JURIDICA - CNPJ na forma da Instrução Normativa SRF ne- 200, de 13 de setembro de 
2002; 
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- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.4.3 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA FEDERAL e 
regularidade à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N(2 1.751 de 02/10/2014; 
4.2.4.4 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA 
ESTADUAL de seu domicílio, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; 

4.2.4.5 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA 
MUNICIPAL de seu domicílio, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Municipal; 

4.2.4.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
4.2.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em 
conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei NQ 12.440/11 - DOU de 
08/07/2011. 

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.5.1 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta licitação, o qual deverá vir com firma 
reconhecida do assinante em cartório competente. 
4.2.5.2 - Declaração assinada pelo titular da empresa ou representante legal, com firma 
reconhecida em cartório, que a empresa possui profissional qualificado e toda a 
infraestrutura necessária para atender ao que solicita o objeto da licitação. 
4.2.5.3 - Comprovação da proponente de possuir, na data prevista para a abertura do 
certame, profissional(is) de nível superior devidamente registrado em órgão 
competente (OAB), na área do Direito. 
4.2.5.4- O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do 
seguinte modo: 

a) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

b) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 

"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data 

de abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.6 - OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

4.2.6.1 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, exigível e 

apresentado na forma da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
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como termo de abertura e encerramento do livro diário registrado em órgão 
competente; 
4.2.6.1.1 - Caso o proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis 
deverão ser apresentadas em publicação no Diário Oficial, também com data 
obrigatoriamente anterior à data de publicação deste Edital. 

4.2.6.1.2 - Deverá apresentar para a comprovação sobre boa situação financeira através 
dos demonstrativos de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.6.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
4.2.6.3 - Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez 
por cento), do valor final proposto, de acordo com o dispositivo do artigo 31, inciso III, 
parágrafo segundo da Lei n2 8.666/93. 
4.3 - A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.4 OUTRAS EXIGENCIAS: 

4.4.1 — Declaração, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ri(2 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da 
Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
4.4.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe 
superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade 
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 
4.4.3 - Declaração da licitante, que se enquadra como Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP, quando for o caso e de que não há nenhum dos impedimentos 
previstos no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar n(2 123/06, firmada por contador e 
responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 

da Lei Complementar n2. 123/06 — Lei Geral da Microempresa, juntamente com o 
documento de enquadramento de ME ou EPP. 
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"4.4.3.1 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a 
declaração exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição 
4.4.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.4.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei ri° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE 02 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante e 
preenchidas em 1 (uma) única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado. 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 

5.2.1- Modalidade e Número do Processo Licitatório; 
5.2.2 - A razão social, local da sede e o número de inscrição do CNPJ da licitante; 
5.2.3 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.4 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.5 - Preço unitário para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 

tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 
Edital. 
5.2.6 - Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes 

integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante 

e assinatura: 
5.2.6.1 - Relação, contendo preços unitários de todos os itens de serviço conforme 

modelo constante do ANEXO II; 
5.3 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pelos serviços prestados, que 

serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a 

partir da ordem de serviços. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43, da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente
da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ 1Q. do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta 
de preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto 
neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e os licitantes que desejaremexaminarão e rubricarão 
todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes 01 DE HABILITAÇÃO e 02 PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, 
seguindo também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. I do Edital. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nQ 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

Bana mu 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE 01. 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e 

informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 

de cada PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 

Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 
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— AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE 02. 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, 
1° do art. 45, da Lei das Licitações, JULGANDO MENOR PREÇO GLOBAL; 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital; 
7.4.4- Serão ainda desclassificados conforme o caso, os itens das propostas que forem 
desaprovados na análise proferida pela Comissão de Licitação. 
7.4.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se 
fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou 
na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência 
para a microempresa e empresa de pequeno porte. 
7.4.9 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que 
comprova esta condição. 
7.4.10 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.4.11 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.4.11.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item 05 
do presente edital no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de decair o direito a 
contratação; 
7.4.11.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.4.10, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
7.4.11.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.4.10, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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7.4.11.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
7.4.11.5 - O disposto nos itens 7.4.9, 7.4.10 e 7.4.11 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
7.4.12- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação 
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

Transparência e Ética a Serviço do Povo 

8.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
8.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, 
com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela 
participaram. 
8.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante 
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar será da competência da 
Unidade Gestora interessada. 
8.3. Aos respectivos gestores se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a 
qualquer das licitantes o direito. 

9.0 - DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela ADMINISTRAÇÃO. 
9.5- É facultado à ADMINISTRAÇÃO, quando o convocado não assinar o "Termo de 

Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei ri° 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS 
10.1- O prazo de execução do objeto deste edital compreende 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 

e suas alterações. A execução dos serviços mediante previa solicitação expedida pela 
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'Secretaria correspondente, tendo como gerencia a CÂMARA MUNICIPAL DE — 
BANABUIÚ. 
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CÂMARA MUNICIPAL 
DE BANABUIÚ, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo de entrega. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BANABUIÚ, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

Transparência e Ética a Serviço do PovO  R

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes de futuro contrato, 
consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços licitados; 
11.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e faturas 
correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente. 
11.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto de futuro contrato, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos no Instrumento Convocatório, no Termo Contratual e na proposta 

vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 

de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

prestação dos serviços; 
12.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 

documentos ou informações especificadas anteriormente, a não ser para fins de 

execução do CONTRATO; 

12.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 

12.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 

12.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
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'trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
ao MUNICÍPIO DE BANABUIÚ; 
12.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 
12.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 12, do art. 65, da Lei n2 8.666/93. 

13.0 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O prazo de vigência do contrato decorrente deste, terá duração de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 
conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei n9 8.666/93. 

14.0 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I, obrigando-se a substituir aqueles não 
achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de notificação. 

15.0 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
15.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

15.3- Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA, o pagamento será efetuado 

até o 302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

16.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 

da das dotações orçamentárias e classificação econômicas abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.031.0001.2.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PODER LEGISLATIVO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 

1. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 

1. ERÁRIO MUNICIPAL. 

17.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 
poderão ser reajustados. 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 12, art. 65, da Lei riQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a ADMINISTRAÇÃO poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ, em 
caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto a CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ do Município de 

BANABUIÚ, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

contratante promova sua reabilitação. 

20.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

20.1- A rescisão contratual poderá ser: 

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ri° 8.666/93, ou pela 

CONTRATADA pelo descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 

20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da ADMINISTRAÇÃO; 

20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do art. 78, da Lei n2 8.666/93, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93. 
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21.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS \S/ ,d 

21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109, 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de BANABUIÚ. 
21.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

- 
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22.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 
22.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local. 

22.3 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Banabuiú, sita à Rua Raimundo 

Dias, 38, Centro, Banabuiú/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 14:00, 

ou através do e-mail contatos@camarabanabuiu.ce.gov.br. 

22.4 - No interesse do Poder Legislativo e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurada a autoridade competente: 

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma 

da Lei; 
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.5 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 

termos da legislação pertinente. 

23.0 - DO FORO 
23.1 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela CPL, durante o expediente 

normal. 
23.2 - Fica eleito o foro do Município de Banabuiú (CE) para dirimir qualquer dúvida 

na execução deste Edital. 

Banabuiú/CE, 09 de Março de 2021. 

ISABELA BENICIO NOGUEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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— ANEXO I — 

TOMADA DE PREÇOS NT 003/2021- TP 

PROJETO BÁSICO CONSOLIDADO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARLAMENTAR, 

LEGISLATIVA E INSTITUCIONAL JUNTO À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BANABUIÚ — CE. 

Rua Raimundo Dias, 38 - Centro - CEP: 63.960-000 - Banabuiú - CE - TEL: (88) 

3426 - 1212 - CNPJ: 23.444.698/0001-30 I Site: www.camarabanabuiu.ce.gov.br 



Ciimara Mu lici NO Lle 3

Balla U1U Transparência e Ética a Serviço do Povo 

PROJETO BÁSICO CONSOLIDADO 

1. DAS UNIDADES GESTORAS REQUISITANTES 

1.1. Câmara Municipal de Banabuiú 

2. DO OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PARLAMENTAR, LEGISLATIVA E INSTITUCIONAL JUNTO À PRESIDÊNCIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIC1 — CE. 

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento GLOBAL. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente demanda justifica-se pela necessidade da prestação de serviços 

especializados que assegurem a atualização diária de material técnico, pois o 

processo legislativo é dinâmico e a modificação da tramitação dos projetos é diária, a 

necessidade de acompanhamento in loco da tramitação de matérias legislativas na 

Câmara Municipal, nas comissões e no plenário, a execução das estratégias e 

prioridades da Presidência, a elaboração e/ou analise de minutas de projetos de leis, 

de decretos, portarias, propostas de emendas e outras proposições normativas 

sugeridas pelos parlamentares, poder executivo e sociedade civil, a participação em 

audiências públicas, a participação em fóruns e audiências que a Presidência venha 

participar, e a interlocução com representantes das Secretarias Municipais, 

Federações, Associações e Sindicatos, são exemplos concretos da necessidade de 

contratação de uma empresa especializada, experiente e principalmente conhecedora 

das regras e cenários de atuação. 

4. DA ESTIMATIVA, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT. 

\Valor.------

Médio 

Mensal 

(R$) 

01 Serviços técnicos especializados em 11 R$ 
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assessoria, consultoria e treinamento 

na área de licitações e contratos 

administrativos, para suprir as 

necessidades da Câmara Municipal de 

Banabuiú-CE. 

Mês 3.700,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL R$ 40.700,00 (Quarenta Mil e 

Setecentos Reais). 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS À SEREM PRESTADOS: 

• Assessoramento da mesa diretora na análise de matérias em geral e 

proposituras, com acompanhamento dos processos legislativos do início até a 

conclusão dos mesmos, no âmbito do gabinete da presidência desta casa 

legislativa. 

• Acompanhar e orientar o processo evolutivo de elaboração das leis, 

abrangendo todas as fases; 

• Auxiliara no correto emprego de linguagem e das estruturas formais dos 

discursos, que tem conseqüências diretas sobre a aplicação da norma, 

constituindo garantia de segurança jurídica para o legislador e para o cidadão; 

• Assessorar a Presidência da Câmara Municipal nas ações junto ao poder 

executivo municipal, visando a aproximação e a promoção do legislativo 

municipal; 

• Desenvolver ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesses 

da Câmara Municipal, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias com 

os membros do poder executivo, viabilizando a participação do legislativo nas 

ações municipais; 

• Orientar para o estabelecimento e a consolidação dos projetos e outras 

iniciativas, intra e interinstitucionais capazes de dar maior agilidade e qualidade 

ao atendimento das demandas dos diversos segmentos da sociedade; 

• Assessorar a Presidência da Câmara Municipal na normatização da 

participação de servidores nas ações promovida pelo poder legislativo; 

• Consultas por escrito com respostas em até 72 horas, dependendo da 

complexidade do caso; 

• Consultas por telefone com respostas em até 12 horas, depende 

complexidade do caso; 
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• Estabelecer um plano de comunicação constante e freqüente com os 

vereadores, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos da câmara 

municipal; 

• Assessoria em relações públicas institucionais, objetivando a aproximação 

cidadã a pauta legislativa, estimulando sua participação política e o 

fortalecimento do debate dos temas do interesse público e coletivo. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 

Orçamentários consignados nas diversas secretarias, conforme abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1. 01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 

1. 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 

1. ERÁRIO MUNICIPAL. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, segundo as ordens de serviços 

expedidas pelas Unidades Gestoras contratantes, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta. 

6.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do 

prestador do serviço, ou outro meio devidamente ajustado entre as partes. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1- Executar o objeto de futuro contrato, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos no Instrumento Convocatório, no Termo Contratual e na proposta 

vencedora do certame; 
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Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Lei de Licitações; 

7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 

prestação dos serviços; 

7.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

7.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 

documentos ou informações especificadas anteriormente, a não ser para fins de 

execução do CONTRATO; 

7.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 

7.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 

7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 

de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CÂMARA MUNICIPAL DE 

BANABUIÚ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 

a CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ; 

7.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 

com o objeto do CONTRATO; 

Transparência e Ética a Serviço do Povo 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes de futuro contrato, 

consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços licitados; 

Rua Raimundo Dias, 38 - Centro - CEP: 63.960-000 - Banabui EL: (88) 

3426 - 1212 - CNPJ: 23.444.698/0001-301 Site: www.camarabanabuiu.ce.gov.br 



M"ara u liciriLl 40 
V. 41 * 4. \\ 4 )

maidijk. ( Câm 

Bana
ii) 

. um 
Transparência e Ética a Serviço do Povo

~EM 

eek 

f•-i\ 

12) 
8.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a . pçfr cA

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e faturas 

correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente. 

8.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência de contrato decorrente deste termo, terá duração de 11 

(onze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 

conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da notificação feita pela Contratante 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 

por dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 

Contrato e rescisão do pacto, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ, em 

caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da 

contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto ao Município de BANABUIÚ, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a c ante 

promova sua reabilitação. 

Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante prestou ou 
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está prestando serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação 

em especial na área de treinamento em licitações, o qual deverá vir com firma 

reconhecida do assinante em cartório competente. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante 

prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto desta 

licitação, o qual deverá vir com firma reconhecida do assinante em cartório 

competente. 

11.2 - Declaração assinada pelo titular da empresa ou representante legal, com firma 

reconhecida em cartório, que a empresa possui profissional qualificado e toda a 

infraestrutura necessária para atender ao que solicita o objeto da licitação. 

11.3 - Comprovação da proponente de possuir, na data prevista para a abertura do 

certame, profissional(is) de nível superior devidamente registrado em órgão 

competente, na área do Direito com registro na OAB. 

11.4 - O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do 

seguinte modo: 

a) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do 

Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta 

Comercial; 

b) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 

"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social — CTPS; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data 

de abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as 

partes. 

çA(CdatÁll: 
PRESIDENTE 
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